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Prezados, 

 

Venho, por meio deste informar que contamos atualmente com 12 salas de aula 

prontas para uso. No entanto, no ano letivo de 2025, no turno matutino, utilizamos 

11 salas para turmas regulares e destinamos uma sala ao uso dos professores. 

Considerando o aumento da demanda para o ano letivo de 2026, será necessário 

utilizar todas as 12 salas exclusivamente para aulas. Em reunião com a Prefeitura 

Municipal de Colíder, apresentamos essa necessidade e foi discutida a possibilidade 

de a escola realizar, com recursos próprios, a reforma de um novo espaço para a 

sala da Direção. Com isso, a atual sala da Direção passaria a abrigar a 

Coordenação Pedagógica, e a sala hoje usada pela Coordenação seria destinada 

aos professores. 

Essa reorganização permitirá a liberação das 12 salas exclusivamente para fins 

pedagógicos em 2026. 

Tendo em vista que as tratativas e demandas se prolongaram devido ao intenso 

volume de atividades ao longo deste ano, conseguimos finalizar a documentação e 

os orçamentos apenas neste momento. Assim, solicitamos máxima urgência na 

análise do processo, considerando o curto prazo disponível para execução das 

adequações. 

 

Atenciosamente,   

Cel. Giovani Eggers – Diretor Escolar 

 

 

 

DA REFORMA: 

 

1. Fechamento de vão com alvenaria, chapisco e reboco face frontal. 

 
O fechamento visa proteção do forro de gesso contra intempéries e pombos. 
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2. Requadro de Janela  
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3. Requadro de Porta – Para instalação de porta de Blindex 

 
4. Fechamento com Compensado/madeirite de vao interno, para proteção contra 

pombos no local.  
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5. Pintura externa e interna da sala 
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6. Providenciar instalação elétrica 
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7. Forro de Gesso 
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Da demolição e construção de contrapiso: 

1. Para melhora de locomoção e estética solicitamos a demolição deste e 

construção de contrapiso no local. 

 
 

 

 

 

INFORMAMOS AINDA QUE SOBRE AS JANELAS PARA O LOCAL JÁ 

EXISTE ORÇAMENTO APROVADO QUE ATENDE A DEMANDA DO 

LOCAL. 
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Ofício nº 794/GB- RLB /2025                                     Colíder/MT, 23 de dezembro de 2025.       

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor: 

Coronel BM Giovani Eggers 

Diretor Escolar 

Escola Militar Dom Pedro II 2º Tenente BM Kleiber Rodrigues Alves 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Diretor, 

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos pelo presente responder ao Ofício 

035/2025, através do parecer técnico da equipe de engenharia, com a análise das 

intervenções solicitadas referente a reforma da direção escolar. 

Sendo o que tinha para o momento, colocamo-nos a disposição para 

posteriores esclarecimentos e agradecendo antecipadamente a atenção dispensada, 

manifestando, na oportunidade, nossos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

RODRIGO LUIZ BENASSI 

Prefeito Municipal de Colíder-MT 
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PARECER TÉCNICO 
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1 DADOS GERAIS  

Interessado: Escola Militar Dom Pedro II 2º Tenente BM Kleiber Rodrigues Alves (Escola 

Estadual Coronel Antônio Paes De Barros) 

Endereço: Avenida Izabel Martins de Simone nº 159 - Bairro da Torre, Colíder/MT. 

2 OBJETIVO 

O presente parecer visa atender à solicitação constante no Ofício nº 035/2025, emitido 

pela Escola Militar Dom Pedro II, referente à análise técnica e especificações para a reforma da 

sala da direção e execução de demolições pontuais. 

3 RELATÓRIO E ANÁLISE 

Considerando a situação atual da unidade escolar, onde a obra encontra-se paralisada. O 

cronograma para a retomada definitiva — que envolve a elaboração de novo projeto, planilha 

orçamentária, aprovação junto à SEDUC, processo licitatório e emissão de ordem de serviço 

— demanda um período de tempo ainda indeterminado. 

Após análise das intervenções solicitadas, constatou-se que: 

• Demolições: Os elementos a serem removidos possuem caráter meramente 

volumétrico, não exercendo função estrutural na edificação. Portanto, sua remoção não 

compromete a integridade da obra. 

• Reforma Interna: As adequações para a sala da direção consistem em serviços de 

fechamento de esquadrias, instalação de forro e pintura, caracterizando-se como 

intervenções de baixa complexidade que não impactam negativamente o projeto global. 

4. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, este setor autoriza a execução das intervenções necessárias pela 

unidade. A medida justifica-se pela urgência na otimização dos espaços, uma vez que a reforma 

permitirá a liberação de áreas para a criação de uma nova sala de aula, auxiliando no 

cumprimento das metas pedagógicas. 

Ressalta-se que a execução dos serviços deve seguir rigorosamente os critérios técnicos 

de engenharia e padrões de qualidade vigentes, garantindo a eficiência e a segurança das 

instalações. 

Colíder/MT, 23 de dezembro de 2025. 

   _________________________________ 

MARIA CLARA DA SILVA BARROS 

Engenheira Civil 

CREA MT 42205 
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